
CÀMARA MUNICIPAL DE

BALSAS

rNDilcrBrLrDADE DE LTCITAÇÃO o3l2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 08 / 2OZ 5

A Comissàr, Pcrnranente dc Licitaçâo

PARECERJURIDICO

ANÁLlsE JURÍDico - FORMAL DE

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICTTAÇÃO - ART. 14, \t, .fl' DA LEr

14,133/7OZI. POSSIBILIDADE JURIDICA DA

CONTRATACÃO.

1. RELATORIO

Veio ao exame desta Assessoria Jurídica, o pÍesente processo acerca da solicitaçáo do

l" Secretário da Câmara Municipal de Balsas,/MA para a Fornecimento de inscricões para

participação dos vereadores desta Casa de lris no Encontro Nacional de Gestores e I:gislativos

Municipais, no período de 19 a72 de marco de 2025 e ReciÍe/PE.

Constâ nôs autos a autorização do Presidente da Câmara Municipal para que atendidas

as formalidades legais após análise da documentação Í'osse emitido parecer a respeito da presente

contratação.

Consta ainda, despacho do Chefe de Execução Orçamentária, informando que consta

no orçâmento para o exercicio de 7025 corn dotação suficiente para cobertura da referida

conrâtâção a seguinte rubrica:

01.031.01.2404 - Manutenção clas atividades adminisrativas da Câmara

3.1.90.39.00.00 - 500(0000) - Outros sewiços de terceiÍos - pessoa jurírlica

C) Agente de Contratação, na condição de coordenador do processo, solicitou Parecer

Iurídico sobre a contratacâo e análise da minuta do contrato. Nir s

gabinete para análise.

Passo à análise.

equôncia, vieram os aLltos enl



CÂM,ARA MUNICIPAL DÊ

BALSAS
2. F'TINDAMENTAC,ÃO

A. DAFINALIDADEEABRANGÊNCIADOPARECERJURÍDICO

A presente manifestação jurídica rcm o escopo de assÍstir a autoriclade assessorada no

controle prévio de legalÍdade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao íinal da fase preparatória, o pÍocesso licitatório seguirá para o
órgão de âssessorâmento jurídico da Administrâção, que reâlizará controle
previo de legalidade mecliante análise jurídica da contratação.

§ l' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico
da Administração deverá:

l - apreciar o processo licitatório conforme criterios objetivos previos cle

atribuição de prioridade;

lI - redigir suâ mânifestação em linguagem simples e compreensivel e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contatação e com exposiÇão dos pressupostos de fato e

cle direito levados em consideração na análise juridica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o conüole previo de legalidade se

dá em função do exercicio da competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolviclos, como os de natureza técnica, mercadológica

ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais âpontamentos decorrem de

questões jurídicirs, na forma do Enunciado BPC n' 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da

Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n' 7:

A manifestação consultiva que âdenffar questão jurídica com potencial de

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa cla

necessidade de fazê-lo, evitandçse posicionamentos conclusivos sobre

temas náo jurídicos, tais como os técnicos, âdministÍativos ou de

conveniência ou ôportunidade, podendo*e, porem, sobre estes emitir
opinião ou formular recomendaçoes, desde que enfatizando o caráter
discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificaçoes técnicas contidas no presente pÍocesso,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracteristicas, requisitos e

avaliação clo preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setot competente do

óÍgão, com base ern parâmctros técnicos olrjetivos, para a rnelhor consecução clo interesse públic

I)o mesmo moclo, sc pressupõe em relação ao cxercício da competência t-liscricionária pelo
I
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âssessôraclo, cujas decisões devem ser motivadâs nos autôs.

Finalmente, deve-se salientâr que determinadas observações sáo feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurançâ da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela [ei, avaliar e âcâtar, ou não, rais

ponderações. Não obstante, âs questóes relacionadas à legalidade serão apontadâs para fins de sua

correção. o seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

B. DAANÁLISE DO PROCIMENTO DE LICITAÇÃO

Nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, a regra geral é

que âs contrâtações de bens e sewiços pela Administração Pública devem ser precedidas de processo

licitatório.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à

regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a inexigibilidade e a

dispensa e de licitação, que estão previstos nos artigos 74 e ?5 respectivâmente da Lei n"

14.t73/207t.

A inexigibilidade de licitação, como já foi dito, é uma excecão à regra e, ocorre

quando há inviabilidade de competição, melhor dizendo, é impossível promover-se a competição,

tendo em vista que um dos concorrentes reúne qualidacles tais que o tornam único, exclusivo, sui

generis, inihindo os demais pretensos participantes.

No caso em aprcço, trata-se de fornecimento cle inscrições para participação cios

vereadores desta Casa de Leis no Encontro Nacional de Cestores e Legislativos Municipais, no

periodo de l9 a 22 cle março cle 2025 e Recife,/PE de notória especialidade, diante da singularidade

rla arividadc desenvolvida,,.'onforme conslâ nos âutos.

Desta forma, conclui-se que nôs casos de inexigibilidade, há impos;ibilidade se der

realizado o procedimento de competitividade para aquisição da proposta mais vantajosa para a

Administração, não sendo uma faculdade do Aclministador escolher ou não pelos procedimentos

licitatórios comuns.

O art. 74, inciso IlI, alinea "f'da l-ei n' 14.133/2021, aduz a respeito da hipótese, de

ser inexigivel a licitacão quando verificada a inviâbilidâde dc competição. Adcmais, en
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servicos especializados no rol descriro clo art. 6. da Lei n." 14.133/ZOZ|, estã,o as

consultorias técnicâs e auditorias financeiras e tributárias.

asscs§()rrâs e

Portanto, quando presente o requisito da singularidade dos serviços técnicos, quaI seja:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de,

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de nâueza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresâs de notória
especialização, vedacla a inexigibilidade para sewiços de publicidade e

divu lgaçào,

(...)

fl treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se,

XVlll - sewiços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectua[, aqueles reaIizados em trabalhos relativos a:

fl treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Dessarte, isso demonstra que as modalidades concorrências não são os meios mais

eficâzes e coretos de se conuatar alguns objetos e serviços, principalmente, por suas singularidades.

Assim, não fica figura a inexigibilidade como uma forma de burlar o necessário

processo licitatório, essencial para a moralização das conmataçôes firmadas pelos entes de direito

público com os pârticulâres. Alem de que â inexigibilidacle e a dispensa são procedirnentos

licitatôrios, mais simples, é verdacle, mas ainda assim são.

(...) é incometo a{irmar que a contratação direta exclui um

"procedimento licitâtório". Os casos de dispensa e inexigibilidacle de

licitação envolvem, na verdade, um procedimento especial e simplificado,

para seleção do contrato mais vantajoso para a Adminisftação Pr:blica. Ha

uma serie orclenada de atos, colimando selecionar a melhor propostâ e o

contratânte adequado (...) (Marçal Justen Filho na Obra Comentários à

Lei de Licitacôes e Connatos Administativos, 10" ecl. Na pag. 289) lgrifo

nosso].

Pois bem. Considerando o obleto do presente processo, âs

formuladas serão cenftadas na hipótese de inexigibilidâde cle licitação,

observaçi:rs a

em razao
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especializacão e singularidade do objeto a ser contratado. LIma vez que nos autos consta que

PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÀO DE EVENTOS LTDA, inscTita no CNPJ n"

18.336.780/0001{0, reúne experiência em âtuâção em favor da Administração, com aruação em

diversos órgãos, possuindo um excelente histórico de prestação de sewiços de consultoria na área

de contabilidade publica.

Assim, verifica-se que foram seguidas as normas pertinentes ao processo de

Inexigibilidade. Inclusive quânto âo preço, posto que o valor ofertado para os módulos a serem

contratados e no valor global de R$ 1.480,00 (um mil, quatrocentos e oitenta reais). Tendo

apresentado proposta vântajosa, nãô apenas em termo de economicidade, mas principalmente pela

notória especialização dos sewiços prestados que executará a capacitação, objeto deste processo.

Conclui*e, com base nâs Íazôes supm expostas, que é possível a conüataçáo direta da

empresa PLENÁRIA ASSESSoRIA E GESTÃo DE EVENToS LTDA, inscrita no CNPJ n"

f 8.336.780/000 140, por inexigibilidade de licitaçâo.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, verifica-se que estáo preenchidos os requisitos para a inexigibilidade

de licitação, nos termos do artigo 74, III, alinea "f'da Lei n" 14.133/Z0Zl.

Assim, opino favoravelmente à formalização da contratação direta, recomendando+e

a observância aos princípios da transparência, economicidade e eíiciência, bem como a adoção das

entro dos limites estabelecidos pela

legislaçáo vigente

Este é o parecer.

S.M.]

Balsas/MA, 20 de feveteiro de 2025.

go Coelho

proviclências necessárias para a execuçào do contrato

Procuraclor


